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Dispõe s o b r e a l i m p e z a d e imóveis, o f e c h a m e n t o d e 
t e r r e n o s não e d i f i c a d o s e a construção e manutenção 
d e p a s s e i o s e dá o u t r a s providências. ( P r o j e t o d e a u t o 
ria d o s V e r e a d o r e s Maurício D o n i z e t i P l a t z - P S D B e 
C l a u d i n e i S h i z u y a N a g a t e - P T C ) . 

A Câmara M u n i c i p a l d e S a n t a I s a b e l a p r o v o u , e e u , G A B R I E L G O N Z A G A 
B I N A , P r e f e i t o M u n i c i p a l , s a n c i o n o e p r o m u l g o a s e g u i n t e L e i : 

CAPÍTULO I 
DA L I M P E Z A D E IMÓVEIS 

Ar t . 1^. O s responsáveis p o r imóveis, e d i f i c a d o s o u não, l i n d e i r o s a v i a s o u 
l o g r a d o u r o s públicos, são o b r i g a d o s a m a n t e - l o s l i m p o s , capinados e d r e n a d o s , r e s p o n d e n 
d o , e m q u a l q u e r situação, p e l a s u a utilização c o m o depósito d e l i x o , d e t r i t o s o u resíduos d e 
q u a l q u e r espécie o u n a t u r e z a . 

CAPÍTULO I I 
D O F E C H A M E N T O D E T E R R E N O S 

Ar t . 2^. O s responsáveis p o r t e r r e n o s não e d i f i c a d o s , c o m f r e n t e p a r a v i a s 
o u l o g r a d o u r o s públicos d o t a d o s d e pavimentação o u d e g u i a s e s a r j e t a s , são o b r i g a d o s a 
e x e c u t a r , m a n t e r e c o n s e r v a r g r a d i l , m u r o o u o u t r o t i p o a d e q u a d o d e f e c h o n o s r e s p e c t i v o s 
a l i n h a m e n t o s , observadas a s r e g r a s a s e r e m f i x a d a s p o r m e i o d e d e c r e t o . 

§ 1 ^ O f e c h a m e n t o d e q u e t r a t a o ''caput'' d e s t e a r t i g o p o d e 
rá s e r metálico, d e p e d r a , d e c o n c r e t o o u d e a l v e n a r i a r e v e s t i d a , d e v e n d o t e r a l t u r a d e 
l , 2 0 m ( u m m e t r o e v i n t e centímetros) e m relação a o nível d o l o g r a d o u r o e s e r p r o v i d o d e 
portão. 

§ 2 ^ . O f e c h a m i e n t o poderá t e r a l t u r a s u p e r i o r a l , 2 0 m ( u m 
m e t r o e v i n t e centímetros) d e s d e q u e , a p a r t i r d e s s a m e d i d a , s e j a m e x e c u t a d o s c o m , n o 
mínimo 5 0 % ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) d e s u a superfície u n i f o r m e m e n t e v a z a d a , d e f o r m a a 
p o s s i b i l i t a r a t o t a l visão d o t e r r e n o . 

§ 3 ^ . O E x e c u t i v o poderá a l t e r a r a s características d o f e c h a 
m e n t o , p o r m e i o d e d e c r e t o , e m função d a evolução d a técnica d a s construções, d o s m a t e 
riais e d a s tendências s o c i a i s . 

§ 4 ^ . A obrigação a q u e s e r e f e r e e s t e a r t i g o é e x t e n s i v a a o s 
t e r r e n o s d o t a d o s d e m u r o e m precárias condições d e conservação, o u c o n s i d e r a d o e m d e 
s a c o r d o c o m a s n o r m a s técnicas l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s . 

Art . 3*. Q u a n d o o t e r r e n o p e r t e n c e r a l o t e a m e n t o a p r o v a d o , f i c a c o n c e f l f r 
d o , p a r a c u m p r i m e n t o d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o , o p r a z o d e 1 2 ( d o z e ) m e s e s , contado^Jsí 
p a r t i r d a d a t a d a expedição d o T e r m o d e Verificação d e Execução d e O b r a s . 

Art . 4*. A execução d o f e c h a m e n t o d e q u e t r a t a o a r t i g o 2° d e p e n d e d e A V 
vará d e Licença e d e Alvará d e A l i n h a m e n t o e n i v e l a m e n t o a s e r e m r e q u e r i d o s p e l o r e s p o n 
sável, n o s t e r m o s d a iegisíação d e o b r a s e u r b a n i s m o e m v i g o r . 
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Parágrafo único. R e s s a l v a d a s a s hipóteses p r e v i s t a s e m L e i , o Alvará d e 
A l i n h a m e n t o e N i v e l a m e n t o poderá s e r d i s p e n s a d o , a critério d a Administração M u n i c i p a l , 
n o s c a s o s d e imóveis q u e a c o m p a n h e m o s a l i n h a m e n t o s e n i v e l a m e n t o s e x i s t e n t e s , excluí
d o s o s c a s o s d e f e c h a m e n t o s c o m características d e m u r o d e a r r i m o . 

Ar t . 5^. A Administração M u n i c i p a l poderá d i s p e n s a r a execução d e g r a d i l , 
m u r o o u f e c h o , p o r i m p o s s i b i l i d a d e o u d i f i c u l d a d e p a r a a execução d a s o b r a s , n o s s e g u i n t e s 
c a s o s : 

I - o s t e r r e n o s a p r e s e n t a r e m a c e n t u a d o desnível e m relação 
a o l e i t o d o s l o g r a d o u r o s ; 

n - e x i s t i r c u r s o d'água o u a c i d e n t e geográfico j u n t o a o a l i 
n h a m e n t o o u n e l e i n t e r f e r i n d o . 

Parágrafo único. O s t e r r e n o s c o m Alvará d e Autorização, Aprovação o u 
Execução e m v i g o r f i c a m d i s p e n s a d o s d a exigência d e q u e t r a t a o a r t . 2 ^ , d e s d e q u e i n s t a 
l a d o s , n o s a l i n h a m e n t o s o u s o b r e o p a s s e i o , o s t a p u m e s e x i g i d o s p e l a legislação q u e t r a t a 
d a execução d a s o b r a s . 

Ar t . 6 ^ P a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , c o n s i d e r a - s e i n e x i s t e n t e o g r a d i l , m u r o 
o u f e c h o c u j a construção, reconstrução o u preservação e s t e j a e m d e s a c o r d o c o m a s r e g r a s 
e padrões técnicos e s t a b e l e c i d o s n a normatização específica. 

Parágrafo único. Não s e e n q u a d r a m n a definição p r e v i s t a n o " c a p u t " d e s 
t e a r t i g o o s f e c h a m e n t o s e x e c u t a d o s , até.a-data d a publicação d e s t a L e i , d e a c o r d o c o m a 
legislação v i g e n t e à época d e s u a execução e m a n t i d o s e m b o m e s t a d o d e conservação. 

CAPÍTULO I I I 
D O S P A S S E I O S PÚBLICOS 

Ar t . 7^. O s responsáveis p o r imóveis, e d i f i c a d o s o u não, l i n d e i r o s a v i a s o u 
l o g r a d o u r o s públicos d o t a d o s d e g u i a s e s a r j e t a s , são o b r i g a d o s a e x e c u t a r , m a n t e r e c o n 
s e r v a r o s r e s p e c t i v o s p a s s e i o s n a extensão c o r r e s p o n d e n t e à s u a t e s t a d a , n a c o n f o r m i d a d e 
d a normatização específica e x p e d i d a p e l o E x e c u t i v o . 

Parágrafo único. P a r a o s e f e i t o s d e s t a L e i , o p a s s e i o será c o n s i d e r a d o : 

I - i n e x i s t e n t e , q u a n d o e x e c u t a d o e m d e s c o n f o r m i d a d e c o m 
a s n o r m a s técnicas v i g e n t e s à época d e s u a construção o u reconstrução; 

I I - e m m a u e s t a d o d e manutenção e conservação, q u a n d o 
a p r e s e n t a r b u r a c o s , ondulações, desníveis não e x i g i d o s p e l a n a t u r e z a d o l o g r a d o u r o o u 
obstáculos q u e impeçam a circulação l i v r e e s e g u r a d o s p e d e s t r e s , b e m c o m o execução d e 
r e p a r o s e m d e s a c o r d o - c o m o a s p e c t o estético o u harmónico d o p a s s e i o e x i s t e n t e . 

Art . 8^. A instalação d e mobiliário u r b a n o n o s p a s s e i o s , t a i s c o m o t e l e f o 
n e s públicos, c a i x a s d e c o r r e i o e l i x e i r a s , não poderá b l o q u e a r , o b s t r u i r o u d i f i c u l t a r o a c e s 
s o d e veículos, o l i v r e a c e s s o e circulação d e p e d e s t r e s , e m e s p e c i a l d a s p e s s o a s c o m defí^ 
ciência, o u a v i s i b i l i d a d e d o s p e d e s t r e s e m o t o r i s t a s , n a confluência d a s v i a s , o b s e r v a d a f / a 
normatização específica e x p e d i d a p e l o E x e c u t i v o , s o b p e n a d e aplicação d a m u l t a prevísra. 
n o A n e x o Único i n t e g r a n t e d e s t a L e i . V 

Parágrafo único. Q u a l q u e r q u e s e j a a l a r g u r a d o p a s s e i o deverá s e r r ^ -
p e i t a d a a f a i x a l i v r e mínima d e l , 2 0 m ( u m m e t r o e v i n t e centímetros), d e s t i n a d a e x c l u s k 
vãmente à l i v r e circulação d e p e d e s t r e s . r 
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Art . 9^. A p l i c a m - s e a o s p a s s e i o s , n o q u e c o u b e r , o d i s p o s t o n o a r t . 3 ^ e n o 
" c a p u t " d o a r t . 5 ^ d e s t a L e i , r e l a t i v o a p r a z o e d i s p e n s a p a r a o cunnprímento d a obrigação 
d e e x e c u t a r , m a n t e r e c o n s e r v a r o s p a s s e i o s . 

§ 1 ^ N o c a s o d e p a s s e i o e m m a u e s t a d o d e manutenção e 
conservação e m decorrência d a existência d e espécie arbórea, o responsável ficará d i s p e n 
s a d o d o c u m p r i m e n t o d a obrigação p r e v i s t a n o " c a p u t " d o a r t . 7 ^ d e s t a L e i até q u e o c o r t e 
o u a supressão s e j a p r o v i d e n c i a d o p e l a Administração M u n i c i p a l , n o s t e r m o s d a legislação 
v i g e n t e . 

§ 2 ^ . A p a r t i r d o c o r t e o u supressão d a espécie arbórea, o r e s 
ponsável terá o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s p a r a p r o v i d e n c i a r a regularização d o p a s s e i o públi
c o . 

C A P I T U L O I V 
DÁS R E S P O N S A B I L I D A D E S , P R O C E D I M E N T O S E P E N A L I D A D E S 

Ar t . 10- C o n s i d e r a m - s e responsáveis p e l a s o b r a s e serviços p r e v i s t o s n o s 
a r t s . l ^ a 7 ^ d e s t a L e i : 

1 - 0 proprietário, o t i t u l a r d o domínio útil o u d a n u a p r o p r i 
e d a d e , o condomínio o u o p o s s u i d o r d o imóvel, a q u a l q u e r título. 

I I - a União, o E s t a d o , o Município e o s órgãos e e n t i d a d e s d a 
r e s p e c t i v a Administração I n d i r e t a , q u a n t o a o s próprios d e s e u domínio, p o s s e , g u a r d a o u 
administração. 

§ 1 ^ . O Município reparará o s d a n o s q u e c a u s a r às o b r a s e 
serviços d e q u e t r a t a e s t a L e i q u a n d o . d a . realização d o s m e l h o r a m e n t o s públicos d e s u a r e s 
p o n s a b i l i d a d e . 

§ 2^. A s permissionárias d o u s o d a s v i a s públicas para a i m 
plantação d e e q u i p a m e n t o s d e i n f r a e s t r u t u r a u r b a n a d e s t i n a d o s à prestação d e serviços 
públicos e p r i v a d o s repararão o s d a n o s c a u s a d o s a o s p a s s e i o s públicos n a c o n f o r m i d a d e d o 
d i s p o s t o e m legislação específica. 

§ 3 ^ . O s responsáveis r e f e r i d o s n o i n c i s o I d o " c a p u t " d e s t e 
a r t i g o serão s o l i d a r i a m e n t e responsáveis p e i a r e g u l a r i d a d e d o s imóveis n o s t e r m o s d a s d i s 
posições d e s t a L e i , b e m c o m o p e l a s p e n a l i d a d e s d e c o r r e n t e s d o . s e u d e s c u m p r i m e n t o . 

Ar t . 1 1 . O d e s c u m p r i m e n t o d a s disposições d e s t a L e i acarretará a l a v r a t u -
r a , p o r I r r e g u l a r i d a d e c o n s t a t a d a , d e a u t o s d e m u l t a e d e intimação p a r a r e g u l a r i z a r a l i m 
p e z a , o f e c h a m e n t o o u o passeio, c o n f o r m e o c a s o , n o p r a z o improrrogável d e 3 0 ( t r i n t a ) 
d i a s . 

Parágrafo único. O prazo e s t a b e l e c i d o n o " c a p u t " d e s t e a r t i g o ficará r e 
d u z i d o a 2 0 ( v i n t e ) d i a s n o s casos d a s i r r e g u l a r i d a d e s p r e v i s t a s n o a r t . 8 ^ d e s t a L e i . 

Art . 1 2 . O s a u t o s d e m u l t a e d e intimação serão dirigidos ao responsável 
o u s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l , a s s i m c o n s i d e r a d o s o mandatário, o a d m i n i s t r a d o r o u o g e r e n t e , 
p e s s o a l m e n t e o u p o r v i a p o s t a l c o m a v i s o d e r e c e b i m e n t o , n o endereço c o n s t a n t e d o Ca^^ 
d a s t r o Imobiliário F i s c a l . 

§ 1 ^ . Presumir-se-á o r e c e b i m e n t o d o s a u t o s d e m u i t a e 
intimação q u a n d o e n c a m i n h a d o s a o endereço c o n s t a n t e d o C a d a s t r o Imobiliário F i s c a l . 

§ 2 ^ . A m u l t a e a intimação serão o b j e t o d e publicação p 
e d i t a l n a I m p r e n s a O f i c i a l d o Município. 

§ 3 ^ . O p r a z o p a r a a t e n d i m e n t o d a intimação será c o n t a d o e i 
d i a s c o r r i d o s , a p a r t i r d a d a t a d a publicação d o e d i t a l , excluído o d i a d o início e incluído o 
d i a d o f i m . 
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Ar t . 1 3 . O responsável f i c a obrigado a c o m u n i c a r , d i r e t a m e n t e à P r e f e i t u r a 
d o Município d e S a n t a I s a i ^ e l , q u e a s i r r e g u l a r i d a d e s c o n s t a t a d a s f o r a m s a n a d a s , até o t e r 
m o f i n a i d o p r a z o p a r a a t e n d i m e n t o d a intimação. 

Parágrafo único. A comunicação poderá s e r f e i t a n a Secretária Municipal 
d e O b r a s e P l a n e j a m e n t o , p e l o P o r t a i d a P r e f e i t u r a d o Município d e S a n t a I s a b e l n a J n t e r n e t 
o u p o r o u t r o m e i o eletrônico d i s p o n i b i l i z a d o p e l o E x e c u t i v o , m e d i a n t e regulamentação. 

A r t . 14 , N a hipótese d o não a t e n d i m e n t o d a intimação n o s p r a z o s e s t a b e 
l e c i d o s n o a r t . 1 1 d e s t a b e i , n o v a m u l t a será aplicada por i r r e g u l a r i d a d e c o n s t a t a d a . 

Parágrafo único. A m u l t a p r e v i s t a n o " c a p u t " d e s t e a r t i g o será r e n o v a d a 
a c a d a 3 0 ( t r i n t a ) d i a s até q u e h a j a a comunicação d o s a n e a m e n t o d a i r r e g u l a r i d a d e o u a 
constatação d a regularização p e l a Administração M u n i c i p a l . 

Ar t . 1 5 . O s v a l o r e s d a s m u i t a s p r e v i s t a s n o s a r t s . 8 ^ 1 1 , § 1 ^ d o a r t . 1 4 e 
§ 1 ^ d o a r t . 2 0 d e s t a L e i serão o s c o n s t a n t e s d o A n e x o Único i n t e g r a n t e d e s t a L e i . 

Parágrafo único. O s v a l o r e s d a s m u l t a s deverão s e r a t u a i i z a d o s d e a c o r 
d o c o m o v a l o r r e f e r e n t e à U n i d a d e F i s c a l d o Município c o r r e s p o n d e a o índice v i g e n t e à d a t a 
d o r e s p e c t i v o p a g a m e n t o . 

Ar t . 1 6 . C o n t r a a aplicação d a s m u l t a s p r e v i s t a s n o s a r t s . 8 ^ , 1 1 , 1 4 e § 1 ^ 
d o a r t . 2 0 d e s t a L e i , caberá a apresentação d e d e f e s a , c o m e f e i t o s u s p e n s i v o , dirigida à 
D i r e t o r i a d e Obras, n o p r a z o d e 1 5 ( q u i n z e ) d i a s , c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d a publicação d o 
e d i t a l r e f e r i d o n o § 2 ^ d o a r t . 1 2 d e s t a L e i , excíuído o d i a d o início e incluído o d i a d o v e n 
c i m e n t o . 

. § 1 ^ . C o n t r a o d e s p a c h o decisório q u e d e s a c o l h e r a d e f e s a , 
caberá r e c u r s o , c o m - e f e i t o s u s p e n s i v o , d i r i g i d o a o P r e f e i t o M u n i c i p a l , n o p r a z o d e 
3 0 ( t r i n t a ) d i a s c o n t a d o s d a d a t a d a publicação d a decisão n a I m p r e n s a O f i c i a l d o Município, 
excluído o d i a d o início e incluído o d i a d o f i m . 

§ 2^ . A d e f e s a e o r e c u r s o poderão s e r a p r e s e n t a d o s n a s e d e 
d a Secretária M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O b r a S r U r b a n i s m o e Habitação p e l o P o r t a l d a P r e 
f e i t u r a d o Município d e S a n t a I s a b e l n a I n t e r n e t o u p o r o u t r o m e i o eletrônico d i s p o n i b i l i z a d o 
p e l o E x e c u t i v o , m e d i a n t e regulamentação. 

'§ 3 ^ . A decisão d o r e c u r s o e n c e r r a a instância a d m i n i s t r a t i v a . 
§ 4 ^ O i n f r a t o r ficará o b r i g a d o a r e a l i z a r o p a g a m e n t o d o v a 

l o r d a m u l t a c o r r i g i d o , s o b p e n a d e cobrança judicial^ q u a n d o : 

I - a d e f e s a f o r i n d e f e r i d a e não t e n h a s i d o a p r e s e n t a d o 
r e c u r s o e m t e m p o hábil; 

I I - o r e c u r s o f o r i n d e f e r i d o . 

Art . 1 7 . A P r e f e i t u r a poderá, a s e u critério, e x e c u t a r a s o b r a s e serviços 
não r e a l i z a d o s n o s p r a z o s e s t i p u l a d o s , c o b r a n d o d o s responsáveis o m i s s o s o c u s t o a p r o p 
a d o , a c r e s c i d o d e 1 0 0 % ( c e m p o r c e n t o ) , s e m prejuízo d a aplicação d a m u l t a cabível, j u r o 
e v e n t u a i s acréscimos l e g a i s e d e m a i s d e s p e s a s a d v i n d a s d e s u a e x i g i b i l i d a d e e cobrança. 

Art . 1 8 . A Prefeitura poderá e f e t u a r a apreensão e a remoção d o mobiliá 
u r b a n o , c a s o a i r r e g u l a r i d a d e p r e v i s t a n o a r t . 8 ^ d e s t a L e i p e r d u r e p o r m a i s d e 6 0 ( s e s s e n 
t a ) d i a s . 

V 
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C A P I T U L O V 

D A A B E R T U R A D E G Á R G U L A S , D O R E B A I X 4 M E N T 0 E C H A N F R A M E N T O D E G U I A S E 

D A S T R A V E S S I A S SINALI2ÍADAS P A R A P E D E S T R E S 

Art . 1 9 . A a b e r t u r a d e gárgulas s o b o p a s s e i o , p a r a e s c o a m e n t o d e águas 
p l u v i a i s , o c l i a n f r a m e n t o d e g u i a s , e o r e b a i x a m e n t o d e g u i a s , p a r a a c e s s o d e veículos, s e 
rão e x e c u t a d o s p e l a P r e f e i t u r a , m e d i a n t e r e q u e r i m e n t o d o i n t e r e s s a d o e p a g a m e n t o d o s 
preços d e v i d o s , o s q u a i s serão c a l c u l a d o s c o m b a s e n o s c u s t o s unitários d o s r e s p e c t i v o s 
serviços e a t u a i i z a d o s e m consonância c o m a legislação v i g e n t e . 

§ 1 ^ . A s p e s s o a s físicas o u jurídicas q u e r e a l i z a r e m o s s e r v i 
ços d e q u e t r a t a o " c a p u t " d e s t e a r t i g o incorrerão e m m u l t a c o r r e s p o n d e n t e a o t r i p l o d o 
v a i o r a d e q u a d o p r e v i s t o n o A n e x o Único d e s t a L e i . 

§ 2 ^ . S e a P r e f e i t u r a , p o r q u a l q u e r m o t i v o , n e c e s s i t a r r e f a z e r 
o u r e p a r a r o s serviços e x e c u t a d o s c l a n d e s t i n a m e n t e , o i n f r a t o r , além d a m u l t a p r e v i s t a n o 
parágrafo a n t e r i o r , responderá p e l o preço c o r r e s p o n d e n t e a o r e f a z i m e n t o o u r e p a r o e , s e 
f o r o c a s o , p e l o v a l o r d a s g u i a s d a n i f i c a d a s o u q u e não p u d e r e m s e r a p r o v e i t a d a s . 

Art- 2 0 . A P r e f e i t u r a providenciará, s o b s u a r e s p o n s a b i l i d a d e , o r e b a i x a 
m e n t o d a p a r t e d o s p a s s e i o s necessária a o a c e s s o d e p e d e s t r e s , n a s t r a v e s s i a s s i n a l i z a d a s 
e n o s c a n t e i r o s c e n t r a i s d a s v i a s públicas. 

§ 1 ^ . F i c a v e d a d a a instalação d o s mobiliários u r b a n o s d e q u e 
t r a t a o a r t . 8 ^ d e s t a L e i j u n t o a r e b a i x a m e n t o v i n c u l a d o às t r a v e s s i a s s i n a l i z a d a s , s o b p e n a 
d e m u l t a c o n s t a n t e d o A n e x o Único i n t e g r a n t e d e s t a L e i . 

§ 2 ^ O mobiliário e x i s t e n t e , q u e p r e j u d i q u e o a c e s s o d e p e 
d e s t r e s o u d i f i c u l t e a s u a v i s i b i l i d a d e o u d e m i o t o r i s t a s , será r e m o v i d o p e l a P r e f e i t u r a o u , 
p o r s u a determinação, p e l o órgão responsável. 

§ 3 ^ . O d e s c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n o " c a p u t " d e s t e a r t i g o 
acarretará a o i n f r a t o r m u l t a n o v a l o r d e 1 . 0 0 0 ( u m m i l ) U n i d a d e s F i s c a i s d o l^unicípio -
U F M . 

§ 4 ^ . S e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e S a n t a I s a b e l , p o r q u a l q u e r 
m o t i v o n e c e s s i t a r r e f a z e r o u r e p a r a r o s serviços e x e c u t a d o s c l a n d e s t i n a m e n t e , o i n f r a t o r , 
além d a m u i t a c o r r e s p o n d e n t e , responderá p e l o preço d o r e f a z i m e n t o o u r e p a r o e , s e f o r o 
c a s o , p e i a s g u i a s d a n i f i c a d a s o u q u e não p u d e r e m s e r a p r o v e i t a d a s . 

C A P I T U L O V I 
DISPOSIÇÕES F I N A I S 

Ar t . 2 1 . O E x e c u t i v o regulamentará através d e D e c r e t o , a f o r m a p a r a 
t e n d i m e n t o d a s reclamações e prestações d e informações. 

Parágrafo único. P a r a a f i n a l i d a d e p r e v i s t a n o " c a p u t " d e s t e a r t i g o , p o d 
rá também s e r d i s p o n i b i l i z a d o a t e n d i m e n t o eletrônico. 

Ar t . 2 2 . O E x e c u t i v o promoverá a s m e d i d a s necessárias p a r a v i a b i l i z a r V 
aplicação d a s n o r m a s p r e v i s t a s n e s t a L e i , e m s i s t e m a c o m p u t a d o r i z a d o , e s t a b e l e c e n d o 
m e d i a n t e P o r t a r i a , a padronização d e p r o c e d i m e n t o s eletrônicos e d e m a i s d o c u m e n t o s n 
cessários a o s e u c u m p r i m e n t o . 
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Art . 2 3 . A Administração M u n i c i p a i poderá c e l e b r a r c o n t r a t o s c o m e m p r e 
s a s p r i v a d a s , c o m v i s t a à prestação d e serviços d e a p o i o o p e r a c i o n a l p a r a a fiscalização, 
b e m c o m o p a r a a execução d a s o b r a s e serviços t r a t a d o s n e s t a L e i , n o s t e r m o s d o s e u a r t . 
1 7 . 

Art . 24- O E x e c u t i v o regulamentará e s t a L e i n o p r a z o d e 9 0 ( n o v e n t a ) d i a s 
c o n t a d o s d a d a t a d e s u a publicação. 

Art . 2 5 . A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d a execução d e s t a L e i correrão p o r c o n t a 
d a s dotações orçamentárias próprias, s u p l e m e n t a d a s s e necessário. 

Art . 2 6 . E s t a L e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e v o g a d a a 
L e i M u n i c i p a l n ^ 1 . 5 3 8 , d e 1 8 d e m a i o d e 1 9 8 9 e d e m a i s disposições e m contrário. 

S a n t a I s a b e l , 2 4 d e a b r i l d e 2 0 1 4 . 

R e g i s t r a d a e p u b l i c a d a n a Sec/étarm\do G a b i n e t e , n a d a t a s u p r a . 

-SECRETÁRIA 
_ M A R I C É Í 

U N I C I P A L D . 
'Á DO 
ÍECRI 

S A N T O S 
"ÁRIA G E R A L D E G A B I N E T E -
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A N E X O ÚNICO 

( a q u e s e r e f e r e o a r t . 1 5 d a L e i n^ 2 . 7 4 1 , de 2 4 de a b r i l d e 2 0 1 4 ) 

N a t u r e z a d a i r r e g u l a r i d a d e D i s p o s i t i v o s v i o l a d o s Multa 

a ) f a l t a d e l i m p e z a A r t i g o 1 ^ 1 U F M p / m t ^ d a área d o t e r 
r e n o 

b ) f e c h a m e n t o i n e x i s t e n t e A r t i g o s 2 ^ e 6 ^ 1 U F M p / m t ^ d a área d o t e r 
r e n o 

c ) p a s s e i o i n e x i s t e n t e o u e m 
m a u e s t a d o d e conservação 

A r t i g o 7 ^ 1 U F M p / m t ^ d a área d o t e r 
r e n o 

d ) mobiliário u r b a n o n o p a s 
s e i o , b l o q u e a n d o , o b s t r u i n d o 
o u d i f i c u l t a n d o o a c e s s o d e 
veículos, 0 a c e s s o e a c i r c u l a 
ção d o s p e d e s t r e s o u a v i s i b i l i 
d a d e d o s m o t o r i s t a s e p e d e s 
t r e s 

A r t i g o 8 ^ § 1 ^ d o a r t . 1 4 
e § 1 ^ d o a r t i g o 2 0 

1 . 0 0 0 U F M n 


